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Ementa do Projeto de Lei: Institui a obrigatoriedade da apresentação de exame toxicológico
pelos Agentes Folíticos dos Pnderes Executivo e Legislativo de Lavras do Sul- RS-

Relatório:

A matéria em análise tramita nesüa Casa Legislativa, por iniciativa do Poder

Legislativo, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo instituir a obrigatoriedade da

apreseatação de exame toxicológico pelos Agentes Políticos dos Poderes Executivo e Legislativo
de Lawas do Sul - RS.

Presentemente o Projeto eoconfa-se nesta Comissão, conforrre disüibuição
regimental, esta:ldo, sob a respoosabiiidade desüa Relatoria, para exârne da sua consüitucionalidade

e viabilidade regimental.

Aspectos Jurídieos:

Conforrne Parecer lnforrrativo na 01112023, do Senhor Assessor Jurídico da
Câma;a de Yereadores, quÍmto ao aspffto formal, dsstffi-se qu€ o projeÍo de lei em epígrafe
atende aos requisitos legais inerentes a espécie, contendo no mesmo a suajustifiçativa(exposigão
de rnotivos), bem como o regramento pertinente ao objeto do projeto apresentado.

Conclusão:

Considerando os firndamentos l€gais e coasôitucionais, bem como o ajuste da
matéria às norrnas formais da técnica legislativa e debate realizado nesta Comissão, a qual se

manifesta favoravelmente à tramitação da mateia.

Este é o Parecer.

Sala "Severino Silveira" de Vereadores de Lavras do Sul. 11 de abril
de2A23-
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